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LEI N° 7.858, DE 19 DE MAIO DE 2026.

Institui a Semana Municipal de 
Conscientização do Meio Ambiente e da 
Reciclagem.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GO APROVA E EU SANCIONO 

A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica instituída, no Município de Rio Verde - Goiás, a Semana Municipal de 
Conscientização do Meio Ambiente e da Reciclagem.

Art. 2o Todas as escolas municipais poderão realizar, anualmente, a Semana Municipal 
de Conscientização do Meio Ambiente e da Reciclagem.

Parágrafo único. A Semana Municipal de Conscientização do Meio Ambiente e da 
Reciclagem será comemorada, anualmente, de Io a 7 de junho, com destaque para o dia 5 de 
junho, quando se comemora o Dia Mundial do Meio Ambiente.

Art. 3o A Semana Municipal de Conscientização do Meio Ambiente e da Reciclagem 
poderá, se assim desejar o Poder Executivo, integrar o calendário escolar anual das Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental - EMEF’s.

Art. 4o Além dos alunos, as famílias dos alunos e membros da comunidade poderão 
participar da realização da Semana Municipal de Conscientização do Meio Ambiente e da 
Reciclagem.
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